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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 185/2020
                               PROCESSO 20.0.000047397-0
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a solicitação da OSC SOCIEDADE ESPÍRITA MARIA DE NAZARÉ de utilização de saldo remanescente do Termo de Colaboração 007/2020, no valor de R$ 12.321,39, para pagamento de Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Serviços Gerais, bem como de aumento dos quantitativos de materiais de Consumo (EPI e higiene) em 24 unidades, conforme ofício da instituição.
Sessão Plenária nº 048/2020 do COMUI, 24 de novembro de 2020.
LECI SOARES MATOS, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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